
LEI ORÇAMENTARIA MUNICIPAL No4V99. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998-

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 

1999."

O Prefeito Municipal de Cidelandia, Estado do MARANHAO, 

faço saber oue a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. Io) - O 

cio financeiro de 1999, composto pelas 

tes desta Lei, estima a RECEITA em Rí

GRÇAMEHTO-PRDGRAMA do CIDELANDIA, Estado do MARANHAO, para vigência no exerci- 

receitas e despesas do Tesouro Municipal e descriminado nos anexos integran- 

3.751.702,03 (TRSS MILHÕES, SETECENTOS E CINQUENTA E UM MIL E SETECEN

TOS REAIS m m m i m m m m m m m m m m m m t ) ,  e fixa a DESPESA em igual quantia.

Art. 2o) - A Receita sera realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras 

Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e de acordo com c seguinte desdobramento :

1. RECEITA DA ADMINISTRADO DIRETA :

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributaria .......... ..........  Rí 15.300,30

Receita Patrimúnial   ........... . Rí 22.383,03

Transferências Correntes  ....... Rí 2.011.700,82

SOMA DE RECEITAS CORRENTES..................................  Rí 2.046.700,00

RECEITAS DE CAPITAL

GperaçBes -de Crédito ................. 100.000,82

Alienação de Bens Moveis e Imóveis ..... Rí 5.303,30

Transferências de Capital ............. 1.600.000,00

SOMA DE RECEITAS DE CAPITAL .......... ............. Rí 1.705.030,80

TOTAL GERAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA .... 3.751.700,00

Art. 3o) - A Despesa serâ realizada de Conformidade com o desdobramento de Programas e Acen

dendo a seguinte esqueaatizaçâo :

DESPESAS POR ORGAQ DE GOVERNO :

81 - PODER LEGISLATIVO Rí 165,488,83

83 - PODER EXECUTIVO Rí 3.586.338,00

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Rí 8.33

TOTAL GERAL Rí 3.751.700,00
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BI - LEGISLATIVA Rí i65.4B3.ea

03 - AOMINISTRAÇAQ E PLANEJAM. Rí 350.000,00

04 - AGRICULTURA Rí 5B.1900,80
o

3B - EDUCAÇAD E CULTURA Rí 1.833.300,00

Í0 - HABITftÇAO E URBANISMO Rí 446.000,00

13 - SAÚDE E SANEAMENTO Rí 543.000,00

15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA Rí 150.000,00

16 - TRANSPORTE Rí 250.000,00

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Rí 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES Rí 3.751.700,00

3 - DESPESAS DESCRIMINADAS POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS :

01.00- CAMARA MUNICIPAL Rí 165.400,00

32.00 - GABINETE CIVIL Rí 87.400,00

03.00 - ADVOG.GERAL DO MUNICÍPIO Rí 66.500,00

04.00 - ASSES.DE DESENVOLVIMENTO . Rí 3.500,00

05.00 - SEC. MUN. DE ADM. GERAL Rí 204.600,00

06.00 - DEPTO. DE AGRICULTURA Rí 50.200,30

07.08 - SEC.ED.CULT.DESP.LAZER Rí 1.800.308,00

28.00 - SECRET.MUN.INFRA-ESTRUT Rí 446.000,00

09.00 -SEC. MUNICIPAL DE SAUDE Rí 548.000,08

13.02 - SEC.MUN.DES.COM.TRABALHO Rí 138.003,00

11.00 - DEPART. DE TRANSPORTE Rí 250.000,00

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA Rí 3,29

TOTAL DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS Rí 3.751.708,00

ftrt. 4o) - suprimido

Art. 5o) - 0 ORÇAMENTO ANALÍTICO Geral do Municipio9, será aprovado por Decreto do Chefe do

Executivo Municipal

ftrt. 6o) - A presente Lei, entrará eu vigor na data de sua aprovacao, revogadas as disposi

ções em contrario, e os seus efeitos a partir de io (Primeiro) de Janeiro de 1999.
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JOSE ANTONIQ LISBOA NETO 

Prefeito Municipal
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